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O ProInfância de Minas do Leão está em processo de finalização. Nessa perspectiva, a Secretaria Municipal de
Educação e Cultura (SMEC) disponibiliza alguns critérios para atuar na Educação Infantil. Segundo dados do jornal
Correio do Povo, para os docentes é obrigatória a formação em curso de licenciatura com graduação plena, também
será admitida a formação em ensino médio na modalidade Magistério. No caso de Minas do Leão será permitido o
educador assistente que tenha concluído o ensino fundamental, com idade mínima de 18 anos, juntamente com
curso de Capacitação em Educação Infantil de no mínimo cem horas. As inscrições para este curso podem ser
conferidas no site www.consultorialilianzieger.com.br.


